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Art .19.,..,. 

Art .29.-

Estado de São Paulo 

LEI N9 127, DE 28 DE OUTUBRO DE 1991. 

Dispõe: sobre a majo\·ação dos vencimentos 
·dos fLlncionários ��blicos. 

DOUTOR JOSé BOURABEBY, P1·efeito Municipal da 
Estância Balneária de CaragLiatat,Ltba. Fa.ç:o . saber 
qÜe. a ·câmara HunicÍpal aprovou e eLl p�omul�o' a 

> • e • , ' ' r 

segLtinte Lei: 

• 

Fiça, a partir do ·dia iQ, ·de OutLtbro do co1·rs-nte 
. . - - - - ' ' ... 

exe1·c1c10, majorados os vencimentos dos funcioná-
, '• . ,  1 •• • • • •  

rios PL1blicos municipais, -confo1·me Tat)ela' de 
Referincias , anexa� p1�esente·Lei� 

' . � ·� �� ' 

Esta Lêi ent1·ar� em vigo1� ·na·' éfc\ta de·· sua PLlblica­
ç:ão, l"'!vogadas as disposições em cont1·á1·io. 

CaraguatatLlba, 28 de outubro de 1991 
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